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PROCESSO Nº 8496-4/2016 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  

RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA 

 
 
 

DESPACHO 
 

Considerando o atendimento às sugestões feitas por essa SECEX de 

Administração Municipal; 

Considerando que após o decurso do prazo, não foram apresentados pela 

Prefeitura Municipal de Sinop, documentos capazes de comprovar o cumprimento das 

determinações do oficio de nº 961/2019, ocasião em que os autos foram devolvidos a essa 

SECEX para manifestação; 

Considerando a devolução do processo a este Gabinete sem nenhum 

pronunciamento técnico; 

Reencaminho os autos para análise e manifestação. 

Cuiabá,  08 de outubro de 2019. 

 

 

 

(assinatura digital)1 
Luiz Carlos de Azevedo 

Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro 

Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017  

                                            
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do 
TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código K3WOE.
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